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PREFEITURA DO POVO

MENSAGEM Nº 004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025.

À Sua Excelência o Senhor

César Augusto de Paiva Maia

Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim/RN

Senhor Presidente da Câmara e demais Vereadores,

Cumprimentando cordialmente Vossas Excelências, apresentamos o presente Projeto

de Lei Complementar, que dispõe sobre a concessão de reajuste do piso nacional do magistério

e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei trata sobre o reajuste do piso salarial do magistério municipal

em 6,27%, reajuste fixado para o ano de 2025, conforme determina a Lei Federal n.
11.738/2008.

A valorização salarial de docentes, além de estar prevista na Lei do Piso (Lei n.
11.738/2008), também é assegurada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (art. 67, $ 2º)

e pelo Plano Nacional de Educação (PNE, Lei n. º 13.005/2014 — Meta 18). Essas legislações,

fruto de ampla participação popular, formamo alicerce da política educacional brasileira e têm
como objetivo impulsionar o país a um novo e melhor patamar de desenvolvimento.

A Portaria Interministerial MEC/MF nº 13, de 23/12/2024, publicada na edição 247 do

Diário Oficial da União, de 24/12/2024, atualizou o piso do magistério para 2025 em 6,27%,

resultado da regra de atualização expressa no artigo 5º da Lei nº 11.738/2008, que garante o

reajuste anual com base na diferença do Valor Anual por Aluno (VAAF-FUNDEB) dos dois

anos anteriores. A constitucionalidade da lei, incluindo os reajustes obrigatórios, foi reafirmada

pelo Supremo Tribunal Federal (STF).

Assim, na certeza que o presente Projeto de Lei receberá acolhida favorável, solicito
ainda que seja votado em regime de URGENTE, URGENTÍSSIMO, aproveito para reiterar

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeita

Gabinete Civil do Município de Parnamirim, Centro Administrativo Agnelo Alves. Av. esto Nica dtaciAL DE PARNAMIRI.Cohabinal, Parnamirim/RN, CEP: 59.140-670. (84)3644-1686/3645-7366.

vw parmamirim.m.gos.b) RECEBIDO

DÊ) f ERRA VENERS;

l

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO



RSA PARNAMIRIM
O

PREFEITURA DO Povo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0% /2025.

Concede reajuste do piso salarial do Magistério

do Município de Parnamirim/RN, e dá outras

providências

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os vencimentos atuais dos Profissionais do Magistério da Educação Básica de

Parnamirim/RN, constantes na Lei Complementar nº 059, de 12 de julho de 2012, ficam

reajustados no valor de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento).

Parágrafo único. Os efeitos financeiros desta lei retroagirão a contar de 1º de janeiro
do ano em curso.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correção por conta do
Orçamento Geral do Município.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a publicar a respectiva atualização
remuneratória, por Decreto.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus cfeitos a 1º
de janeiro de 2025.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

RAIM SILVA CRUZ
refeita
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARNAMIRIM

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ESCOLAR

Lista de atualização do salário do magistério do municipio de Parnamirim
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